 LEI N.º: 175/2006

Dispõe sobre a autorização para locação de 02 (uma) linha telefônica e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alocar 02 (duas) linhas telefônicas para o uso da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposição em contrário.

Gabinete, do Prefeito Municipal, 11 de Setembro 2.006.

UMBELINO ALVES CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL
